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,-,cJr:::riza o F-refoi·~~.:_-: :.... c.Hle:::;r;:;_r ::;onv,;;nio 

cnm J 3ü.nta C:asa Uo r.,·issricÓrtüa ; !o'::~;a
Jr-nhnra de Fátima B Geneficênc·i >:1 r:ortu
~~w~~~.u r:!e .;ro,ra(iuarn 8 dá outras prnJi -

u8nctas,-

C P EFt::ITO DU 1-.:UI\IC!PIO OC .~rv•Jiê\.)U,,:\1,, Estado de São 
Paulo, cie e.c:Ôr'do c :a-n :1 que decretoL..~ a CÊm'lBra I'•Unicipal, om sem:;êio de 20 de 

maio àe 1 ::J?d, pr::v;;ulgCI a seguinte lei:-

ArtiQO 12 - Fica o Prefeito, em nome do ~c·,uniCÍplo,"!;. 

torizado a celebrCir convenJo com a Santa Casa de ~·.isericÓrdia i·iossa :Cenho
ra. de Fátima e 8enefic8ncia Portuguesa de Araraquara, visando a realiza -
ção de estágio e aulas de prática profissitanul aos disnf-rntes dn ')Jr~~~ .J,:::. 

· !5.' ilita:;ão Técnico em Enfermagem do ;:P gráu, nos têrmos da lei munic~pal
n2 2,01J, de 04 de dezembro de 1 973. 

Parágrafo Único ~ O texto do convênio a que se refe
re este artigo, rubricado relo Presidente da c&nara e pelo Prefei tp, fica 
fazendo parte integrente da presente lei.-

f1rtigo 2~ - Paro atender as despesas decorrentes de,1 
ta lei, ~o presente exercÍcio, fica o Prefeito autorizado a abrir um crédi 
to adicional especial de Q$ 48,?50,00 (quarenta e oito mil, setecentos e 
cinqu(:)nta cruzeiros} o qual será coberto com os recursos provenientes do 
s~peravit financeiro apurado no balanço patrimonial do t<X5rc:fcio de 1973,-

;rtioo 3Q - Os futuros exercÍcios, terão consignados 
no orçsmento verba prÓpria para atender as despesas decorrentes do pr<lsen
te coni./Ên i o.-

1\rtigo 42 - C:sta lei entrará em vioor na date do sua 
puOlic3Ç.ão.-

P:-3feit:ura do L unicír,_iu 

1 '--,""'7'1 r !'"1-i l 1nvec~ ,+·,....., <-. '-~ I.-··-· ; "..J o;;.;.," c.';.':] <..: 

' 

I . 
de ;\raraquara, aos 23.\ (vin~e' e. trê,s) .. de 
sr:tenta e qCJotr·o) .- ,-\ 1 J · 

l N . I ' 
/ ' I ' : '•. 

Cl..ODOiiLDú J.:iC:DH'A 
-Prefeito L'uoicipal-

maio 

Public.ada no Departamen o da 1\d!11: 1istn1(;Go f~\unic1pal, na data supr·:i.-

OVlDlO CELFHif!I 
-Dirqtor da Administra~ão-

éiagistrada às fls. n""l5l-152-l.53, rio livro competente nº lO.-
p"O'~;cc;so N2 1 ?61 1ôl-2~vol.- ,'iCAL/ ,--. ~-'-'-.J • J '. 

de 
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,. ... ,r13,. •• , ••••• , .d.~.-1..:> do 

miJ., nm .. r=:-_ _ _._,:;ntos 8 setentd r-:; qU(·::.tro, ontn-:J a :·Janta :=,;;s.s rJe i.Üser::!cÓr:i~.i-J. f-:os 

sa 3enrord de .-:át:ima e ::?f;nnf:i.cêncja Fortuy-Dsa de .~:..r::tr-::yuara, neste e.ta re 

present,~Ja polo seu Fresidente, JOG~ FLB:::r1TO G0'·1Çi'LVC::3, brasileiro, casad-;, 
do comércio, rosl.dflnte e domiciliado nesta cidade, adinnt·~ denominado sim
plesmente 12 convenente, e o I,',UiJIClPIO OC AMRA~UARA, pessoa jurídica de 
direito pÚblico interno, denominado 2º convenente, representado pelo ' c;r. 
CLOOOALJO l.'tOINA, Prefeito r,:unicipal, devidamente autorizado pela lei nº 

•••••••••• de •••••••••••• ,de, •••••••••••• de, •••••••••••• , ficou justo e con 
vencionaclo o presente convênio para os fins adiante especificados - QÁUSU

LA 11:- O primeiro se compromete a ceder as dependâncias da Santa Casa de 

MisericÓrdia Nossa Senhora de Fátima e Beneficência Portugunsa de Araraqu~ 

ra para a realização de estágio e aulas de prática profissioncl aos disca!! 
tes do Curso de Habilitação de Técnico em Enfennagem do 22 gráu, em funci2 
namento junto ao Ginásio Industrial Estadual "Professora Anna da Oliveira

Ferraz", nesta cidade; QAU3LLA SEGUNDA:- O primeiro convenente se obriga
a fornecer todo o material necessário ao Cuhlo de estágio e da aulas de 
prática profissional de Técnico em Enfennagam de 22 gráu, durante o psrí<>
do da realização das aulas práticas, assim como nos de estágio, o qual se 

rã fixado pelo Ginásio Estadual Industrial "Professora Anna de Oliveira 
Ferraz"; a..AUSULA TERCEIRA:- A segunda m1vmmte se obriga a pagar à 11 co!! 

venante a contar de ••• , •••• ,, ••••• , ••• ,., •••••••••• ,, •••••• , até 31 ·de de-
ZSI'lbro do corrente ano, a quantia mensal da C!$ 3. 750, DO (três mil, setecB!l 

tos e cinquenta cruzeiros). Todavia, após esse perÍodo, a quantia será es
tabelecida em comum acÔrdo entre as partes convenentes, não podendo,porém, 
essa valor ser superior a 3J salários m:lnimos vigentes no Munic:l:pio; QAIJ

SULA QUARTA:- O 22 convenente se obriga a consignar verba própria no orça
mento para atender as despesas com o funcionamento de estágio e prática 

aos discentes do Curao do Habilitação Ti3cnico em Enfennegnm, junto ao Gin! 

sio Industrial Estadual "Professora J'.nna de Oliveira Ferraz, deste cidade, 
de acÔrdo com o estatuído na cláusula terceira do convênio autorizado pala 
lsi municipal nll 2.019, de 04 de dezembro de l 973; CLAUSULA ,.UINTA:- Se 

reserva o 22 convenente do direito de fiscalização dos serviços, quando 
lhe convier para a verificação do cumprimonto ou não das obrigaçÕes assum1:, 
das pelo 12 convenentl'l; QÁUCLLA SEXTA:- O presente convênio 8 por prazo -
indetenninado, pndsndo ser denunciado por qualquer das partes, a todo tem

po, 1n:1s os efeitos da denuncia só se operarão a partir· do cno letivo subs~ 

aucr-:te,- r.: po~· H;: !~rtrP.m as~i.m ajustados, lavram ~ n..ssinam o presente convâ-. ' 

nio. na pr8sença ,das testPJnuíd-.as abaixo ussi.narJB.";.-

\ I J, • . . . 
CLCOO,;LCJO ~.'êCJW.'\ 

-f'refei to •.:unicipal-

Frr~fei tura ft.unictpal dP. Aran1..quar· ·1: ••• , ••• M ••••• , 

, ( .... ,. ' ...I .., • o r'' a 
rn-:c-f"31 tura do ~ ... ·uniclpio dR .l\rarequara, aos 23 vinte e 1~F"SJ \..<8 mul \ 

1 ~~74 (mil nnvecentos o setenta e quatro).-
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Cl...ODC1rt..OCJ r.::..:;.:!:: J,~ 
-F'!'c~fei to ~~- unir:.ipal-

OIJIJIQ DCLF!-!INI 
-Jirotor ria /.dl"'lin í stração-

• 
HeJistrado à:; fl.s ;-;Q S:· ~ '1 'll - 152 e L-12, do 1 ivro Cmlp8tente nP 10 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 27/74 
Processo 33/74 


